
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

P A R E C E R

REFERÊNCIA: Projeto de Lei Complementar nº. 43/2014
ASSUNTO: Altera os artigos 56 e 135 da Lei nº 2.405, de 30 de novembro de               1983 - Código Tributário Municipal.
AUTOR:  Prefeito Municipal



O presente projeto de tem por objetivo a alterar os artigos  56 e 135 da Lei nº 2.405, de 30 de novembro de 1983 - Código Tributário Municipal.



Consta da justificativa que a matéria visa alterar o valor mínimo das parcelas de R$ 30,00 (trinta reais) para R$ 40,00 (quarenta reais),  referentes a débitos inscritos na Dívida Ativa, com atualização anual pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – INPCA.



Em trâmite, a propositura foi examinada pela Assessoria Técnica Jurídica desta Casa que apontou a legalidade e a constitucionalidade da iniciativa. 



Diante da legalidade e constitucionalidade da matéria, nosso posicionamento é favorável, reservado o direito de manifestação em Plenário.

Plenário “Ver/ Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 18 de novembro de 2014.
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